Cota da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 270, de 2025.
Autor: Deputado Atila Jacomussi
Objeto: Declara de Utilidade Pública o Instituto Terapêutico Brasil para Atendimento de Saúde e Bem-Estar em Terapias Integrativas e Complementares à Criança, Adolescente, Mulheres e Idosos, com sede em Suzano.
Senhor Presidente,
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao Autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:
(a) Atestado de funcionamento nos dois anos imediatamente anteriores à apresentação da proposição, com firma reconhecida ou em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante, que deverá ser autoridade pública local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia);

(b) Declaração fornecida por autoridade pública local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia), com firma reconhecida ou em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante, de que os cargos da diretoria não são remunerados e de que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados (dispensável se estiver expresso no estatuto);

(c) Comprovante de inscrição no Cadastro Estadual de Entidades – Cee ou cópia do Certificado de Regularidade Cadastral – Crce, emitidos pelo Governo do Estado; 

(d) Relatórios anuais circunstanciados, assinados pelo presidente, referentes aos dois anos imediatamente anteriores à formulação do pedido, demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades e informando dados como o número de beneficiados, atividades realizadas com frequência, demais ações de caráter assistencial etc.;
(e) Atestado atualizado de idoneidade moral de todos os seus membros, fornecido por autoridade local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia), com firma reconhecida ou em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante;

(f) Original ou cópia autenticada da publicação, pelos veículos de comunicação impressos, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior, podendo se valer dos meios digitais, desde que, sejam de domínio próprio comprovado a sua titularidade.
Por fim, importante destacar que, tal providência é essencial para assegurar a regularidade documental da entidade, mitigar riscos de impugnação ao processo legislativo, garantindo assim, a ausência de vícios materiais ou formais, nem afronta a dispositivos constitucionais e/ou de normas em vigor, bem como aos princípios da Administração Pública, que possam obstaculizar sua tramitação e aprovação.
Somente após a juntada e conferência dos aludidos documentos será possível emitir parecer conclusivo, observados os princípios da celeridade, eficiência e razoabilidade que regem o processo legislativo.​
Sala das Comissões, em

Deputado Rafael Saraiva

Relator
